
D I Á R I O OFIG1%h 
Betado d« São Paulo 

A N O L X X I X - N . " 151 PÁGINA 5 

D E C R E T O - L E I N . 148, D E 8 » E A G O S T O D E 1969 

Revoga a Lei n . 7.690, de 14 de janeiro de 1963 e autoriza a Fazenda do Eslaao 
a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal de Indaiatuba, imóvel situado 

aquele município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Comp l emen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, l h e 
confere o § l .o , do art igo 2,o, do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a revogada a Lei n . 7.690, de 14 de jane i ro de 1963. 
Ar t i go 2.o — E ' autor i zada a Fazenda do Estado a al ienar, por doa 

ção, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Inda ia tuba , imóvel situado naquele município, c a 
racter izado no desenho n . 1.823, da P rocurado r i a G e r a l do Estado, a seguir des
cr i to e conf rontado : 

«Um terreno de f o rma retangular , com a área de 8.372 m2 
(oito m i l trezentos e setenta e dois metros quadrados) m e d i n 
do 92 m (noventa e dois metros) de frente p a r a a Ruá C e r 
que i ra Cesar, por 91 m (noventa e u m metros) da frente aos 
fundos, compreendendo o quarteirão formado pelas Ruas C e r 
que i ra Cesar, Treze de Ma i o , F ranc i sco de P a u l a Lei te e P a 
dre Ben to Pacheco, denominada praça R u i Ba rbosa . 

A r t i g o 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes . 8 de agosto de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 3969. 
Nelson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst. 

São Paulo , 8 de agosto de 1969. 
G G . A T L n . 136 
Sr. Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên
c ia o inc luso projeto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada 
pelos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e. 

Casa C i v i l , que v isa à revogação d a L e i n . 7.690, de 14 de jane i ro de 1963, e 
autor i za a Fa zenda do Estado a a l ienar, por doação, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de 
Inda ia tuba , imóvel s i tuado naquele município, que v em sendo ut i l i zado como 
logradouro público, const i tu indo a Praça R u i B a r b o s a . 

Re fer ido d ip loma, promulgado e m decorrência da rejeição do veto 
aposto ao prjeto de l e i n . 448, de 1961, autor i zou a Fazenda do Estado a doar, 
o a ludido imóvel, ao Ins t i tu to de Previdência do Estado de São Paulo , pa ra a 
construção do prédio onde func ionar ia o Colégio Es tadua l l o ca l . 

A área em apreço, adqu i r ida por desapropriação amigável fe i ta a José 
da S i l va M a c i e l e sua mu lhe r , fora a estes doada, pe la Pre f e i tura M u n i c i p a l de 
Inda ia tuba , com a condição de ser t rans fe r ida ao Estado, dest inada à edificação 
do Colégio Es t adua l . 

Todav ia , não fo i a mesma ut i l i zada p a r a t a l f im, tendo sido desapro
pr iado — conforme Decreto n . 46.178, de 19 de a b r i l de 1966 — u m outro te r 
reno, c om a área de 9.864 m2, de propriedade de Wa l t e r K i n k l e e sua m u l h e r . 

Ass im, a P re f e i tu ra mani festou-se interessada n a reversão do imóvel, 
objeto da L e i n . 7.690, de 14 de jane i ro de 1963, para , inc lusive , nele ins ta la r 
um parque in f an t i l , local izado que se a cha em ponto cen t ra l cia c idade. 

Submet ida a proposta à Secre tar ia da EducaçãCv esta anu iu em que 
fosse revogada aquela le i e o F u n d o Es tadua l de ConstrucõeSTEscolares, por sua 
vez, não se interessou e m con t inuar n a administração do te r reno . 

Destarte, face ao interesse demonstrado pe la P re f e i tu ra M u n i c i p a l de 
Inda ia tuba , e m ut i l i zar -se do imóvel pa ra obra de interesse público, e conside
rando, a inda , que a L e i n . 7.690, de 1963, perdeu sua f inal idade, escolhido que 
íoi outro loca l pa ra a construção programada e também porque o I P E S P não 
ma i s constrói prédios'destinados a unidades escolares, entendeu a Assessoria Téc
n ico -Leg is la t i va que o texto do decreto-lei anexo poderá merecer aprovação. 

Acrescente-se, a f ina l , que a doação parece cabível, no caso, por se 
t r a t a r da reversão do imóvel ao património mun i c i pa l , solução esta adotada em 
hipóteses semelhantes, não havendo, de outra parte, necessidade de consul ta às 
Secretar ias de Estado quanto ao eventual interesse de ut i l i zar -se do imóvel p a r a 
seus serviços, de vez que, como já se disse, se t r a t a de praça pública, onde será 
construído parque i n f a n t i l . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
José Henr ique Tu rne r , Secretário de Estado — Chefe d a 

' Casa C i v i l 
A S u a Excelência o S r . D r . Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, Gover 

nador do Estado de São P a u l o . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 52.272, D E 11 D E AGOSTO D E 1969 

Restaura a vigência do Decreto n. 50.203, de 15 de agosto de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a res taurada a vigência do Decerto n . 50.203. de 15 
de agosto de 1968, que deu a denominação de " R i z z i e r i P o l e t t i " ao G r u p o E s c o 
lar de Cândido Rodr igues . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de s u a publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Antonio Barros de Ulhôa Ciwtra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de agosto de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O N. 52.273, D E 11 D E AGOSTO D E 1969 

Regulamenta os concursos para provimento dos cargos policiais civis e dá 
outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A - 1 

D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais e Ée acordo com o d i s 
posto no ar t igo 6.0 da L e i n . 9.492. de 6 de ju lho de 1966 e no art igo 10 do D e 
creto- le i n . 141, de 24 de ju lho de 1969, . . 

Decreta: 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

A r t i g o 1.° — Os doncursos p a r a prov imento de cargos po l ic ia is c iv is , 
da Secre tar ia da Segurança Pública, nos termos da L e i n . 9.492, de 6 de ju lho 
de 1966 e do art igo 10 do Decre to - l e i n . 141, de 24 de ju lho de 1969, serão i n s 
taurados por ato do Secretário, mediante proposta do Conselho d a Polícia C i v i l . 

§ 1.° — São' cargos po l i c ia is c i v i s : 
I — Delegado de Polícia; 

I I — Médico Leg i s ta ; , . \ 
I I I — os abrangidos pelo " R e g i m e Espec ia l de T r a b a l h o Po l i c i a l de 

que t r a t a a L e i n . 10.291, de 26 de novembro de 1968 e os que 
v ie rem a ser incluídos nesse regime. _ „ 

5 2 ° O Conse lho da Polícia C i v i l , ao propor a instauração de 
concurso, indicará a composição da B a n c a E x a m i n a d o r a e elaborará, p a r a cada 
concurso, as instruções especiais, das qua is constarão; 

I _ condições gerais de inscrição; 
I I — condições especiais ex ig idas p a r a exercício do cargo ou função, 

referentes ao prov imento , g rau de instrução, d ip lomas ou expe
riência de t raba lho , capacidade física e l imi tes de idade ; 

Xn — na tureza , conteúdo e f o rma das provas e condições de sua r e a 
lização; 

I V — p a r a as provas de conhecimento, as matérias sobre as quais ve r 
sarão e os respectivos programas ou quando não compor tarem 
programa, o, nível de conhec imento ex ig ido; 

' V — va lor e na tureza dos títulos a serem considerados; 
V I — nível de aprovação has provas eliminatórias; 

- V I I — va lor re lat ivo de cada u m a das provas e critério p a r a de t e rm i 
nação d a no ta f i n a l ; 

V I I I — nível de habilitação dós' cand idatos ; 
I X — critério de preferência, em_caso tíe empate ; 

X — prazo de va l idade do concurso; 
X I — fo rma de constituição de Bancas Sxam inado ras , quando fôr o 

caso, e suas atribuições; 
X I I — outros dados julgados necessários. 

A r t i g o 2.° — Recebida a proposta do Conse lho d a P o l i c i a c i v i l , " o 
Secretário designará a B a n c a E x a m i n a d o r a e seu Pres idente , aprovando as i n s 
truções especiais. 

Parágrafo únieo — O ato de instauração do concurso será pub l i cado 
no Diário O f i c i a l do Estado. 

* Das Bancas Examinado ras 
Ar t i go 3.° — As Bancas Examinado ras serão constituídas de 5 (cinco) 

membros : 
I — dois Delegados de Polícia no exercício de função po l i c i a l ; 

I I — três elementos com conhecimento especial izado nas matérias do 
concurso, •• 

A r t i g o 4.o — Des ignada a B a n c a E x a m i n a d o r a , esta se reunirá, c o n 
vocada por seu Presidente, dentro de 5 (cinco) dias, designando seu Secretário e 
de te rminando a publicação dos editais de aber tura do concurso, dos quais farãa 
parte, obr igator iamente , as Instruções" Especia is . 

A r t i g o 5.o — Todas as deliberações d a B a n c a E x a m i n a d o r a serão reg is
tradas em a ta dat i logra fada, au tuada no processo de ingresso devidamente p r o t o 
colado pela Devisão de Protocolo e A rqu i vo do Depar tamento de Administração 
d a Delegac ia G e r a l de Polícia. 

Das Inscrições e suas condições gerais 
A r t i go 6.o — No ato da inscrição e realização das provas exigir-se-á 

a apresentação da cédula de ident idade, que será confer ida e devolv ida ao i n 
teressado. 

Ar t i go 7.0 — As inscrições far-se-ão ao requerido interessado, med iant f 
aquisição e preench imento de formulário próprio fornecido pe la B a n c a Exa 
m inadora . 

Ar t i go 8.0 — C a d a pedido de inscrição terá sua autuação própria ne l a 
processando-se toda a instrução até a decisão concessiva ou dene^atória 

§ l .o — Às autuações serão jun tadas toda a documentação e íníorma-
orat c s s o b r e ° candidato , as provas escritas e o resumo da ata da prova 

§ 2.o — Encerradas as provas e homologado o concurso serão as 
autuações remet idas ao conse lho da Polícia C i v i l . 
„ í ( - Ar t i go 9 o — Compete ao Pres idente da B a n c a E x a m i n a d o r a a de-
do^Estedo ° U d e n e g a t o n a d a inscrição, que será publ i cada no Diário O f i c i a l 

A r t i go 10 — D a s decisões do Pres idente d a B a n c a Examinado ra , quanto 
as inscrições, caberá recurso p a r a o Conse lho da Polícia C i v i l , dentro de 3 (três) 
dias. a contar da publicação respect iva . 

Parágrafo único — O Conselho da Polícia C i v i l — decidirá o recurso 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Das Provas 
Ar t i go 11 — A s provas serão escritas e orais, ou escritas ou orais, 

segundo de terminem as instruções especiais, ba ixadas pelo Conse lho da Polícia 
C i v i l . 

A r t i go 12 — As provas escritas poderão constar de questões objetivas 
ou dissertação, e terão ,a duração f i xada pe la B a n c a E x a m i n a d o r a . 

Ar t i go 13 — As provas escritas e orais serão ava l iadas n a escala de 
0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo computados pontos negativos pelas questões 
ob je t ivas respondidas erroneamente, nas provas escritas. 

S l-o — Todas as notas serão aprox imadas até décimos, a r r edondan
do-se, p a r a u m décimo, as frações iguais ou superiores a c inco centésimos e des
prezadas as infer iores. 

5 2.o — Serão considerados hab i l i tados os candidatos que obt iverem, 
em cada u m a das matérias nas provas escritas 8 nas provas orais, no ta i gua l 
ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

Ar t i go 14 — A no ta d a prova o ra l será o resultado da média das notas 
atribuídas pelas integrantes da B a n c a que est iverem presentes à realização d a 
p rova . 

Ar t i go 15 — As provas escritas e ora is serão real izadas em d i a , ho ra 
e l oca l opor tunamente f ixados e divulgados por ed i ta l com antecedência mínima 
de sete (7) dias, só sendo admit idos à prestação das provas o candidato que e x i 
b i r sua cédula de ident idade. 

A r t i go 16 — Das decisões d a B a n c a Exam inado ra , quanto às provas, 
somente caberá pedido de reconsideração fundamentado, apresentado no prazo de 
5 (cinco) dias, contados da. respect iva publicação podendo os candidatos durante 
esse prazo, terem vistas das provas. 

A r t i g o 17 — As provas escritas, sob pena de nul idade , não serão ass i 
nadas nem conterão qualquer s ina l que pe rmi ta a identificação de seus autores. 

§ l .o — A ass ina tura do cand ida to será lançada em talão destacável, 
que terá o número de identificação respectivo repet ido n a p rova . 

§ 2.o — Os talões de identificação serão destacados em sessão pública, 
após o término da prova, e depois de colocados em sobrecartas fechada e rub r i c ada 
pelos membros da B a n c a E x a m i n a d o r a e por dois dos c ircunstantes, ficará sob a 
guarda do Pres idente d a B a n c a . 

5 3.o — Somente após a conclusão do ju lgamento serão identi f icados, 
em sessão pub l i ca , os autores das provas em local , d i a e ho ra prev iamente a n u n 
ciados por ed i ta l . 

Dos Títulos 

Ar t i go 18 — Serão considerados títulos p a r a efeito de classificação: 
I — d ip l oma de curso especial izado, expedido por Esco la de Polícia 

o f i c ia l ou reconhec ida ; 
I I — cert i f icado de frequência e conclusão de outros cursos espec ia l i 

zados of ic ia is ou reconhecidos: 
I I I — comprovantes de at iv idades consideradas reveladoras da capac i 

dade do cand idato , a juízo da B a n c a E x a m i n a d o r a . 
§ l .o — o d i p l o m a de curso especial izado, expedido por Esco la de P o 

lícia o f i c ia l ou reconhecida, terá va lor preponderante entre os demais títulos. 
§ 2.o — os títulos serão devidamente comprovados e deverão ter d i 

l e t a relação com as atribuições dos cargos ou funções e m concurso. 

D a Classificação 

Ar t i go 19 — Encer radas as provas e decorr ido o prazo para f o r m u 
lação de pedidos de reconsideração, a B a n c a E x a m i n a d o r a fará publ icar , dentro 
do prazo de 8 (oito) dias, a classificação f i na l dos candidatos, em ordem decres
cente de notas, remetendo, e m seguida, todo o ma te r i a l do concurso ao Conselho 
da Po l i c i a C i v i l . 

A r t i go 20 — E m caso de empate n a classificação, terão preferência, 
sucessivamente, os candidatos : 

I — que sat is f izerem outras condições estabelecidas nas Instruções E s 
peciais do concurso; 

I I — casados ou viúvos que t iverem ma io r número de f i lhos ; 
I I I — casados; 
I V — solteiros que t iverem t iverem f i lhos reconhecidos; 

V — mais idade. 
Parágrafo único — Os candidatos empatados serão chamados pa ra 

comprovar as condições de desempate previstas neste artigo, no prazo que lhes 
fôr f ixado, quando da indicação a ser fe i ta pa ra o prov imento. 

Ar t i go 21 — D a classificação f i n a l caberá recurso, no prazo de 5 ( c in 
co) dias, d i r ig ido ao Conselho da Polícia C i v i l , que o decidirá no prazo de 8 (oito) 
dias. 

A r t i g o 22 — Decid idos os recursos e procedida a retificação da l i s ta 
de classificação f i n a l , se fôr o caso, será o concurso homologado pelo Secretário 
da Segurança Pública. 


